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Dr. Elder Lisboa Ferreira da Costa.
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Relator

AUTUAÇÃO

Aos
cinco

dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos

a
noventa e cinco

, nesta Secretaria AUTUOas peças que se seguem e,

para constar, lavro este termo que subscrevo e assino.
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r, a. s.

ESTADO DO PARÁ
PODEER JUDICIÁRIO

CQlMAURCA DIE XOIN)GUAIFRA

Xinguara-Pa., 05 de Dezembro de 1995.

OFiCIO N°0064/95.JEX.

Excelentissima Senhora
Desembargadora MARIANA7..ARETHBRABO DE SOUZA
DD. Presidente do Tribunal RegionalEleitoral do Pará
Belém/Pará.-

Senhora Desembargadora,

Éo presente, para encaminha a V. Exa., os docu ntos
relativos ao Plebiscito da localidade de SAPUCIA,neste município de Xinguara-
Pa., a saber:

SAPUCAIA

1) - BOLETINS DE URNA DAS SEÇÕES DE N°s. 64a,65a, 66a, 67a
68a, 69a, 70.

2) - MAPATOTALIZADORDE VOTOS.
3) - ATAFINALDE APURAÇÃO.

Respeitosamente,

Dr. ELDE I OA FERREIRA DA COSTA
Juiz E itoral da 61" Zona

Xinguara - Pará '

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
PROTOCOLO GEi?AL

Horo N•ee TE.ÊL An exor-01m



'

r. a. a.
FI,; Q3

(Circ.ouEstado)

0612 Zona Eleitoral
JUSTlÇA ELEITORAL

(Zona ou Comarcal

ATA FINAL DEAPURACÃO

Aos três (03) dias do m a de dezembIt (12), suo de mil

novecentos e noventa e cinco(1995), nesta Qidade de Xinguara, E.g

tado do ParÍt, Re15ÅblicaFederativa do 3rasil, sede da Zona Elei-

tordL (0618), no trabalho do Plebiscito do Distrito de Sapucaia,

onde o Exmo. Sr. Dr. ÊLDER LISBOA FERREIRA DA COSTA. EM. Juiz E-

leitoral, compazeceu as 09:00 horas juntamente com a Promotora '

de Justiga Eleitoral, Exma. Sra Dra MARIA JO3ÉVIEIRA DE CARYALHO

que ambos fizeram a visita em todas as urnas de votagio, depois'

de trinta e cinco minutos(35'00") seguigaram viagem
'a

Vila Rio

Vermelho, chegando as 10:30 horas, retornando ao Distrito de Sa-

pucaia.as 14:40 horas, onde iniciamos os trabälhos de Apuração '

dos Votos, as 18:10 horas, compondo-se a Junta Apuradora de duae

(02) tutuas e seu Presidente, assim composta: Dr. ÊLDER LIS30A ' -

FERREIRA DA COSTA, Presidente, .

MATUZATaÊMCARNEIRO BERNARDOe IE-

ROGI NOLETO, membros, contando com a presença da Representante '

do Ministerio Público, Exma. Sr2 Dr3 MARIA JOSÉVIEIRA. DE CARVE

LHO, eo Sr. GILSON RODRIGUES DA SILVA, Perito, nomeado pelo PIg,

sidente do Plebiscito, o Exmo. Sr. Dr. ŠLDER LISBOA FERREIRA DA

COSTA, Juiz EleitoráL. Os trabalhos processeguiram normalmente ,

sendo que a Œuando apuração da urna de ne 658 constava na
«ta '

271 votos, no entanto, Virificou-se que na realidade 280 votos '

Levado a soberana decisio da Junta decidiu-se anular os 09(nove)

Votos a mais. Os trabalho de Apuragio, alusivo ao Plebiscito de

Sapucaia, encerrou-se
'as

19:00 horas, tendo apuradas as seguin -

tes Seções: 064,065,066,067,068,069 e 070.Estavaa aptos a vota--

rem no Plebiscito de Sapucaia um total de 2.g21eitores. Feit

a apuração, forza encontrados os seguintes resultados: Votos

1.520(hum mil quinhentos e vinte). Votos N10 08(oito). Votos

rinta e dois). e Votos NULOS 09(nove)y cujo o total
de votantes, somou 1.569(hum mil quinheMos e sessenta e nove) ,

conforze mapa demostrativo em anexo. E para constar, lavrei a a

presente ata, que ••• Continua...

Imprensa NBCinnal TSE-Mod 8



T. R. B.

02 « t

(Circ, ou Estado)
0618 Zona Ele toral

JUSTICAELEITORAL (Zona ou Comarca)

ATA RNAL DEAPURACÃO .

ved. assinada por mia .... ..... JoËo de Deus Cardose, Secrei

týrio Geral, que datilografei e vai assinado pelos membros da Ju

ta correspondente, as turmas apuradoras e Representante do Minis

tjika Igblico, pelos Srs, fiscais presente à ApuragÃoeo Comit$

tambÔmpresente, da ComissËoPro-EmancipaçËo.

Dr. ÊLDER LIBBOA FERREIRA DA C STA

Juiz Eleitoral da 618 Zona i

Dra ia, Jo nei e Carvalho
Tr ot ra tiça leitoral

Ma mC o Bernardo
M bro

- Me or

Gi d alva

e ito -

Joe S$ Filho
- se utinador i

JosÔLitoso de Moura
- crut dor -

Lindo sta
- Esc r -

-
- inador -

JoËo d doso
- Se -e ario -

prensa Nacional TSE Mod. 8



CÖDIGO E
Junta (Vide arts. 179 e 313)

. 648Urna n
SERVlÇO ELEITORAL «Art. 313. Dei×ar o juiz e os membros

648 618 da Junta de expedir o boletim de apuração

Seção da Zona imediatamente após a apuração de cada urna

e antes de passar à subseqüente, sob qualquer

Û3 de 12 dei SAPLICAIA prete×to e ainda que dispensada a expedição

CIRCUNSCRIÇÀO pelos fiscais, delegados ou candidatos pre-
sentes:

....... ......
Pena - pagamento de 90 a 120 dias-

MUNICÏPIO multa».

BOLETIM DE APURAÇÃO

leT,

TOTAL DOS VOTANTES: 186

GTALNULOS : 02

TOTAL EM BRANCO : 06

VOTOS SIM : 176

VOTOS NKO : 02

Eldor L aboa F. da Costa
M2 SkWITORAL.

VOGAL

MiafRRO I

MINISTÉRIO PIIBLICO:

FI

MOD. 9 Departamento de Imprensa Nacional - 20 123



T. R. 8.

CÖDIGO ELEITUKAL
Junta (Vide arts. 179 e 313)

69Urna n°
SERVIÇO ELEITORAL <<Art.313. Deixar o juiz e os membros

da Junta de expedir o boletim de apuração
Secão da Zona imediatamente após a apuração de cada urna

e antes de passar à subseqüente, sob qualquer

3 de 12 dei SAPUCAIA pretexto e ainda que dispensada a expedição

CIRCUNSCRIÇÃO
pelos fiscais, delegados ou candidatos pre-

49.......
sente

na - pagamento de 90 a 120 dias-

MUNICÏPIO multa».

BOLETIM DE APURAÇÃO

102.
TOTAL DOS VOTANTES: 271

TOTAT: WUTŒ :
01

03TOTAT,Wi VRANCO :

VOTOS SIX :
266

VOTOS NKO :
01

MZ ELEITORAL

VOGAL : nt\

MEMBROI :

MINIS¾RIO PÚBLICO:

MOD. 9 Departamento de Imprensa Nacional - 20.123



T. 8. E.

CÓDIGO ELEllURAL
Junta (Vide arts. 179 e 313)

Urna n° 066 «Art. 313. Deixar o juiz e os membros
SERVlÇO ELEITORAL da Junta de expedir o boletim de apuração

066 Secão da___6_11_Zona imediatamente após a apuração de cada urna
e antes de passar à subseqüente, sob qualquer

03 de 12 dei SAIUCAIA-PAPÁ pretexto e ainda que dispensada a expedição

pelos fiscais, delegados ou candidatos pre-CIRCUNSCRIÇÀO

IINGUARA-PAR ena - pagamento de 90 a 120 dias-

MUNICÏPIO multa».

BOLETIM DE APURAÇÃO

TOTAL DOS VOTANTES: 203

TOTAL NULOS : 00

TOTAL EE BEANCO : 03

VOTOS SIM : 199

VOTOS NÃO : 01

2RESIDENTE :
Eldor i E, da Cosm

Jul L ITQRAL
VOGîL :

MEMBRO I :
'' \

SECRETÁRIA :

MINISTÈRIO PÚBLICO

Promotore de Jutiça

V

MOD. 9 Departamento de Imprensa Nacional - 20.123



T. 8. E.

CÓDIGO E
Junta (Vide arts. 179 e 313)

Urna n° «Art. 313. Deixar o juiz e os membros
SERVlÇO ELEITORAL da Junta de expedir o boletim de apuração

Seção da Zona imediatamente após a apuração de cada urna

e antes de passar à subseqüente, sob qualquer

03 de 12 de XING BATÜÛAlg pretexto e ainda que dispensada a expedição
pelos fiscais, delegados ou candidatos pre-

CIRCUNSCRIÇÃO
sentes:

ISQÛÁRA...,............ Pena - pagamento de 90 a 120 dias-

MUNICÏPIO multa».

BOLETIM DE APURAÇÃO

leTú

TOTALDOS VOTANTES: 187

TOTALNULOS : 01

total EM BRANCO : 02

VOTOS SIM : 182

VOTOS NKO : 02

PRESIDERTE : Id* cos:

VOGAL :

Emm0 I :

MEMBROÎÎ :

O MINISTËRIO TifELICO:

Promotorn do untiça

FISC)IS :

MOD g Departamento de Imprensa Nacional - 20.123



T. B. E.

CÖDIGO ELEITORAL
Junta (Vide arts. 179 e 313)

068Uma n° «Art. 313. Deixar o juiz e os membros

068 618 SERVIÇO ELEITORAL da Junta de expedir o boletim de apuração
Seção da_____Zona imediatamente após a apuração de cada urna

e antes de passar à subseqüente, sob qualquer

03 de
dei SÀZÜÛATAMPAFÁ• pretexto e ainda que dispensada a expedição

pelos fiscais, delegados ou candidatos pre-CIRCUNSCRIÇÀO
sentes:

XINGUARA-PAR$4 Pena - pagamento de 90 a 120 dias-

MUNICÏPIO multa».

BOLETIM DE APURAÇÃO

TOTAL DOS VOTANTES: 216

TOTAL NULOS A 01

TOTAL DE BAKCOS : 02

VOTOS SIM i 213
VOTOS NÃO : 00

IEESIDEliTE:
Eld F, da Cääta

EITOR

VOGAL :

MEMBROI f:

ISIBRO II :

SEORETÁRIO:

MINISTÉRIO PdBLICO:

Promotoro du Justle

MOD. 9 Departamento de Imprensa Nacional - 20123



'

CÕDIGO ELEITORAL'
Junta (Vide arts. 179 e 313)

Urna n°
SERVlÇO ELEITORAL «Art. 313. Deixar o juiz e os membros

069 618 da Junta de expedir o boletim de apuração
Secão da Zona imediatamente após a apuração de cada urna

e antes de passar à subseqüente, sob qualquer

03 de i dei SAPUCAIA-PAPÁ pretexto e ainda que dispensada a expedição

CIRCUNSCRIÇÀO pelos fiscais, delegados ou candidatos pre-
sentes:

IINGUARANAÅ Pena - pagamento de 90 a 120 dias-

MUNICÏPIO multa».

BOLETIM DE APURAÇÃO

TOTAL IX)S VOTATTTES: 246 -

TOTAL ITULOS): 01

TOTAL EM BPECOS: 02

VOTCS SIM: 242

VOTOS NXO: 01

PRESIDEFITE:

VOGAL:

MEMBROII:
SECRETERIO:

e
MINISTÉRIO PÓBLI

Promo

FISCAIS-

MOD. 9 Departamento de Imprensa Nadonal - 20.123



T. R. 8.

CÓDIGO ELLIIONAL

Junta (Vide arts. 179 e 313)

Urna n°
_

070 «Art. 313. Deixar o juiz e os membros

070 61a
SERVlÇO ELEITORAL da Junta de expedir o boletim de apuração

Secão da Zona imediatamente após a apuração de cada urna

e antes de passar à subseqüente, sob qualquer
03

de
12 de PARÊ

.
pretexto e ainda que dispensada a expedição
pelos fiscais, delegados ou candidatos pre-

CIRCUNSCRIÇÃO
sentes:

XINGUARA-PAR'A• Pena - pagamento de 90 a 120 dias-

MUNICÏPIO multa».

BOLETIM DE APURAÇÃO

TOTAL DOS VOTANTES 260

TOTAL NULOS : 03

TOTALDE BRANCOS : 14

VOTOS SIM ; 242

VOTOS NKO . 01

Id Iloboa F. da Coota

VOGAL :

hŒÆBROI 4

SECRETÁRIA :

MINISTÉRIO PÒBLICO

F CAIS:

MOD. 9 Departamento de Imprensa Nacional - 20123



' I

MOD. 4

JUSTIÇA ELEITORAL
NTA OU CO 8 O APURtDOR

MAPA TOTALIZADOR
FLEIÇÃO amagno...m.aa... mmmo m.mas...

... .... .. .. . .......... CONFERE. .

CIRCUNSCRiÇAO (S T DA coMrssAo OU JUNTA uRAnonA)

IINGUA
., zoNA , . / 6 --VisTO.. ...

MÖÔCIPIO (PRESID TE DA COMISSAO OU JUNTA APUR DORA)
de Cmaß>e Eldor Lloboa F, da CootaDe ottomento de imprensa Nacional .- 18.108

nw. InwMan M1

NOMES DOS CANDIDATOS

o M o

o oto M > O

648 176 02 - - - - L L - U - i 06 02 186

695 266_ _01 - - 03 01 271
66A 199 01 - 03 OOm 203
674 182 02 02 01 i 187

68a 213 00 02 01 - 216
6ge 242 01 - - 02 1 246

747 01 - U 14 03 E 260



PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA

AP RESE NTAÇÃ0

Nesta data, apresento estes autos ao Exmo. Sr. Des. Presidente,

para distribuiçâo.

Secretoriado T.R.E.,em 07 de dezembro de 1995

Dire r da Secretaria

DISTRIBU ICAO

D. oo Exmo. Sr BRE MAB19E EMENE RA SENEFÃOÃO TENCOURT

Belém, 03._de...Q gyggg .....
de 19

...



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ

CONCLUSÄO

Faço conclusos ao Exmo. Sr. Juiz Relator Dr . ELZAMANN DA

CONCEIÇÃO BITTENCOURT

Secætaria do T. R. E., em, 07 de dezembro de 192

secretaria

O .-..---

Vistaanha. 37.Dr.PreemaN
Regim;Datorat

07 deEm,



PODER JUDIClÁRIO

TRIBUNALREGIONALELEITORALDO PARÁ

VISTA

Aos 07 dias do mês de__d oggo____de 19 95

faço estes autos com vista ao Exmo. Sr. Procurador Regional Fleitoral

nos termos do despacho retro.

Eu

lavrei este termo, que vai assinado pelo Diretor da Secretaria.



R.ECEsig NTO
Aes..a3...de...Á2 .......

19..9.

tecebi yt , As. E
........ .

levrei e t iso q v.i assin•do pelo
Direto-Gat.

CONCLUSÃO

Nesta data Ego a tt s tos eenclusos so

Emano.Sr. « .

Enna I gi' Y
tria



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ
RESOLUÇÃON°1.582

Processo n°: 1.104/95
Assunto : Resultado de Plebiscito
Referência : Distritode VilaSapucaia - Município de

Xinguara.
Origem : Ofício n°006495. JEX do Exm*.Sr. Juiz Eleitoral

da 61a Zona, (Dr. Elder Lisboa Ferreira da Costa)
Relator : Juiz Elzaman da Conceição Bittencourt(por

dependência)

EMENTA : Consulta Plebiscitária - Município de
Xinguara - Distritode VilaSapucaia. Homologação do
resultado e, encaminhamento à Assembléia
Legislativa do Estado.

RESOLVEM os Juízes Membros do TRE, à unanimidade,
homologar o resultado da Consulta Plebiscitária realizada em
Sapucaia e ordenar o encaminhamento ao Exm* Sr. Presidente
da Assembléia Legislativado Estado, para os devidos fins, nos
termosdo voto do Juiz Relator.
Sala das Sessões do TRE, em 07 de dezembro de 1995.

Desa. MARIADE N A H BRABO fŠOUZA

O r siden

Juiz ELZAMAN D N NCOURT

Jui D SI S E ALMEIDA

Juíz MARIA ELENA d'ALMEIDA FERREIRA

Jz PAULO S RGIO FROTA E SILVA

Dr.ALMERINDO AUGUSTÑVASCONCELLOS TRINDADE
l Procurador Regiofíal Eleitoral

1cps



PODER JUDIClÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ

RELATÓRIO

Para os fins legais e devidos o Exm°. Sr. Juiz Elder Lisboa
Ferreira da Costa, Juiz Eleitoral da 61a Z.E./Xinguara,
encaminhou a este Egrégio Tribunal a documentação relativa a
consulta plebiscitária realizada no dia 03 de dezembro de 1995,
no distrito de Vila Sapucaia a ser desmembrado de Xinguara,
informandoque a localidade em tela possui 2.468 eleitores.

O mapa totalizadoroferece o seguinte resultado:
Funcionaram : 7 seções
Número de votantes : 1.569
Votosem branco : 32
Votos nulos : 09
Responderam Sim : 1.520 eleitores
Responderam Não : 08 eleitores

O Exm*. Sr. Procurador Regional Eleitoral, opinou ( às
folhas 15 ) pela homologação do resultado e conhecimento do
mesmo à Assembléia Legislativa.

Éo relatório.

VOTO

Acolho o parecer do douto Procurador Regional Eleitoral, e
voto no sentido de que o resultado da consulta plebiscitária
realizada no distrito de Vila Sapucaia, seja homologado e,
encaminhado ao Exm*. Sr. Presidente da Assembléia
Legislativa do Estado, para os devidos fins.

Belém, 07 de dezembro de 5

Des. E MAN ONCEIÇÃO BITTENCOURT
Relator

ops 2



PODER JUDICIABIO
/TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA

RECEBIMENTO

Aos dias do mée de de 19

foram-me entregues estes autos.

Eu,

lavrei este termo que vai assinado pelo Diretor da Secre



.T.R E

PODERJUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ

Proc. 1)04 /4

CERTIDÃO

CERTIFICO que o(a) Úí 0 retro foi encaminhado(a) à Imprensa

Oficial do Estado, para efeito e publicação no "BoletimEleitoral",com o
Ofício n° 967/SJ, de 09/08/96. ScLNL , lavrei a presente que

vai subscrita pela Diretora Ger

CERTIDÃO

C TIFICOque o(a) foi publicado(a) no Diário Oficialdo

Esta do dia
.12,

I og / SG , fis. 'OÏ do 'N caderno.

Eu, , lavrei a presente que vai subscrita pela Diretora

Ger .

.

CERTIDÃO

CERTIFICOque decorreu o triduo legal e foi interposto rec so.
Eu, Ås me , lavrei a presente que vai subscrita pela Diretora ral

'

Belém, M de de 1991



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALREGIONALELEITORALDO PARÁ

CONCLUSÃO

Faço conclusos og Exm&-Sr. M. Cvuk Se amAo

Secretaria do T.R.E., em_Ê_de_.Û
________de 199g

Diretor da Secretaria

Ao Arquive

grantina



T.R.E.
Fls. 43

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ
SECRETARIA JUDICIÁRIA

CRIP ISATP- SEÇÃO DE ACOMPANHAMENTOE TRAMITAÇÃOPROCESSUAL

Proc.n.° 4 109 I SS

REMESSA

Nesta data, faço remessa destes autos à Seção de Arquivo
Geral - SAG, após decurso do prazo recursal, para fins de arquivamento.
Contêm os mesmos 48 folhas, incluindo esta, devidamente numeradas e
rubricadas. Eu, f lavre lapresente que vai subscrita pela
Secretária Judiciária (Solange Maciel). Belém,

O


